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PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA ELETRÔNICA: 056/2015  
PROCESSO: 292/2015                               

 

 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria nº 
359/2014, de 28 de julho de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 
local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
do tipo REGISTRO DE PREÇOS Menor preço - Menor preço por LOTE, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nº 042/2006 e 056/2006, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 082/2006, e dos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC-123/2006 alterada pela LC-147/2014 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 
TIPO: Menor preço - Menor preço por LOTE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 08 de maio de 2015 às 08:30 horas do 
dia 21 de maio de 2015. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08:31 horas do dia 21 de maio de 2015. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21 de maio de 2015. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro 
Pregoeira: Nádia Ap. Dall Agnol 
E-mail: nadiadallagnol@hotmail.com 
Telefone: (0XX46) 3520-2103 – 3520-2107 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS de aparelhos de ar 
condicionado e mão de obra para instalação nos prédios púbicos da Municipalidade. 
 
O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 412.287,25 (quatrocentos e doze mil 
duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
 

NOTA: A(s) empresa(s) vencedora(s) do Pregão deverão apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os documentos comprobatórios de habilitação, conforme anexo 03. 
 
Obs.: Este documento só estará disponível após o encerramento da disputa do pregão. 
 
As os equipamentos deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, 
Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 13 na Ata de 
registro) 
Entrega conforme solicitação da Secretaria de Administração. 
 

1.2  As quantidades constantes do anexo TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO são 
estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total. 

1.3  Os valores constantes do anexo 01, para os preços unitários, são os preços máximos por 
produto que serão admitidos nesta licitação. 

1.4. Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a 
carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 

 
Compõem este Edital os Anexos: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 ANEXO 02 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO 03 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 04 – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR – 
DISPUTA GERAL  
ANEXO 05 -TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 06 - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 08- DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
ANEXO 11 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO 12 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
ANEXO 13 - TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
 
 

2.        DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

 
2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 
3.         RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

   3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
4.         CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1    Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente 
enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 Art. 48 e 
demais alterações, que estiverem credenciadas junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e 
habilitação, estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

   
Nota 1: Os Itens foram distribuídos, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 
 
     Exclusiva” – Lote/itens de contratação no valor de até R$ 80.000,00 estão abertos para a participação 

exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 
147/2014. 

 
Nota 1: Caso não haja licitantes interessados em lote exclusivo à ME/EPP , fica aberto a ampla disputa e 
participação. 

                        
                                          
4.2      Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
4.3        É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.4      Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

http://www.bll.org.br/
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4.5      O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  

 
4.6       O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
            a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador    

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 05) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 05) e  

            c) Ficha técnica descritiva, anexo 07, com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com os ANEXO 01, 04 e 05 quando ME/EPP, Sob nenhuma hipótese será admitida a 
substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”.Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 
5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, ANEXO 05. 
 

4.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 10 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
consoante com o modelo do Anexo 10, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 

 
5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

 
5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

http://www.bll.org.br/
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5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                   

                                                                          
5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões. 

 
5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   

 
5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 
5.10  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

 
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 
 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
5.15   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR POR LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 
serão desclassificados. 

 
5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 
5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 

 
5.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 
tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 
5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil.                  

                                                
5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 

de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual 
será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 
o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 

5.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 03 deste Edital, (e quando a 
empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o ANEXO 10), deverão enviados via fax ou 
e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do Certame.  

A documentação solicitada não deve estar com data de emissão posterior a data do 
certame. 

 
5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal 
de Francisco Beltrão:  

 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1.000 - Centro. 
Pregoeira: Nádia Dall Agnol 
E-mail: nadiadallagnol@hotmail.com 
Telefone: (0XX46) 3520-2103 – 3520-2107 
 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24.  

 
5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
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5.28  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 
 
5.29  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.30 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

6.       DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
6.1  O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
6.2 Ao licitante vencedor, por LOTE, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios 
respeitados a legislação relativa às licitações. 

 
6.3 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão convocar os fornecedores. 
 
6.4 As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão deverão 

utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, em relação à oferta de mercado, do momento. 

 
7.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio 

as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica 
descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01, 04 e 05 quando 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 

7.3   A validade da proposta será de 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
 Pregão. 
 

7.4   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
8.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
8.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada 
pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
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Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 
conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 
Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

 destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, 04 e 05 quando 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deste Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

8.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 
indicado item 16. 

 
8.3  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - 

Menor preço por LOTE. 
 
8.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 

ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 
8.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
 
8.6.  As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
8.7 As propostas deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
9.   GARANTIA 
 
9.1   A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme descrito em cada item, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante 
 
10.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO        
                                                             
10.1   Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Menor preço por LOTE, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

 
10.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 

 
10.2.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance tiver sido ofertada por mais de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será procedido o seguinte: 
a) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma 
da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 

10.3     O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o    
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
10.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
10.5    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
10.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10.7  Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV-Confirmação de Venda, contendo as 

qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 
 
11.   HABILITAÇÃO 

Conforme ANEXO 03.  
 
11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

 
11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
11.3   O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 
 
11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 

 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

 
11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
11.8  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 
original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço: 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, CEP 85601-030, setor de protocolo , andar 
térreo - direcionada ao Departamento de Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado 
com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que 
possa ser anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado 
também uma cópia  por e-mail  ( e-mail do pregoeiro indicado na pg 01 do edital ) para que seja 
possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 
12.   MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, previstas na Lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
- advertência; 
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
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- 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 

 
13.  DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (dozes) meses contados a partir da data da 

publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município. 
 
13.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto 

176/2007 de 03 de julho de 2007.  /ou nas condições abaixo:  
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 

prazo preestabelecido neste Edital; 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 
superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se; ou 
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
e) O fornecedor obriga-se a manter o preço pactuado na Ata de registro de Preços, os valores registrados 

serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, 
salvo os casos de reajuste previstos neste Edital, conforme Decreto Municipal nº 176/2007 art. 10º. 
 

14.  REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
14.1.    O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo 
para tanto, valer-se da pesquisa de preços ou de outro processo disponível; 

 
14.2.   Durante a vigência do Registro de Preços, os valores não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 

recomposição de valores nos quadros enquadrados no disposto na alínea “d” do art. 65 da Lei 
8.666/93. Os valores somente serão recompostos após a apresentação de notas fiscais (1ª via original 
ou autenticada) que comprovem o aumento do custo do produto, bem como índices que comprovem 
que o aumento do produto deu-se a nível regional, não somente pelo fornecedor. Os índices de 
aumento devem ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais. 
 

15.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 
15.1.  A empresa vencedora obrigar-se-á a efetuar a entrega dos materiais, constantes do Anexo 01 no prazo 

máximo de 7(sete) dias úteis, a contar do recebimento ou da retirada da Nota de Empenho. 
 
15.2. A empresa vencedora obrigar-se-á em oferecer prazo de garantia dos produtos de, no mínimo, 12 

(doze) meses, a contar do recebimento definitivo pela Administração Municipal. 
 
16.  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
16.1.   Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo e condições em local e horário 

estabelecidos no Anexo I deste edital. 
  
17.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1.   A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
17.2. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções 
previstas neste edital e legislação vigente. 
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17.3.  Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

 
17.4.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18.  DA FISCALIZAÇÃO: 
 
18.1 -  Todos os materiais/equipamentos entregues, serão recebidos, conferidos e testados por 

servidor(es) da Secretaria Municipal de Administração, designado(s) como fiscal do contrato, indicado 
na minuta da Ata de Registro de Preços item 8.2. 

 
18.2 –   A entrega do objeto, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos 

os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de 
recebimento da Secretaria solicitante, do Município de Francisco Beltrão, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/ itens constantes da Ata de Registro  de 
Preços. 
 

19. DA ENTREGA 
 
19.1.  Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para assinatura de Ata de 

Registro de Preços, devendo promover a entrega conforme estabelecido no item 16 do presente 
Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, 
deste Edital. 

 
19.2 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 

ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 
recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 01 deste edital, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, 
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

 
20.   PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a emissão da nota fiscal, e deverá ser 
solicitado via protocolo contendo: solicitação formal da empresa com assinatura do responsável, nota 
fiscal devidamente preenchida indicando o número do empenho no campo especifico, certidões 
negativas de débitos. 
-  certidão negativa INSS  
-  certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS; 
-  certidão negativa da Dívida Ativa da União 
- certidão negativa que prove a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

 Trabalho 
 

20.1  Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao 
que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com 
suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 

 
21.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
21.1  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

Recursos próprios do município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

0170 
02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.39.99.99 
 
 
 
 

000 

0180 000 

0300 
03.002 04.122.0403.2.056 

000 

0310 000 

0470 04.002 04.123.0401.2.055 510 
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0520 4.4.90.52.34.00 510 

0720 
05.002 23.122.1901.2.054 

000 

0760 000 

1060 
06.002 08.243.0801.6.067 

000 

1091 000 

1520 
06.005 08.244.0801.2.059 

000 

1550 000 

1670 07.002 12.361.1201.1.010 000 

1910 07.002 12.361.1201.2.043 000 

2200 07.002 12.365.1201.2.045 000 

2451 07.003 12.122.1201.2.005 000 

2580 
07.005 13.122.1301.2.038 

000 

2590 000 

3231 
08.006 10.301.1001.2.037 

000 

3253 000 

3690 
09.002 20.606.2001.2.027 

000 

3700 000 

3760 
11.001 15.122.1502.2.022 

000 

3780 000 

4200 
11.003 15.182.1503.2.019 

515 

4220 515 

4310 
12.002 18.541.1801.2.065 

000 

4320 000 

4620 
13.001 04.121.0405.2.015 

000 

4630 000 

4910 
14.001 27.122.2701.2.011 

000 

4920 000 

 
22.       DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
22.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
22.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
22.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
22.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
22.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 

 
22.8  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
22.9  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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22.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
22.11  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro. 

 
22.12  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, para melhores esclarecimentos. 

 
22.13  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
22.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

 
22.15  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 412.287,25 (quatrocentos e doze mil 

duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
 
22.16  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
22.17  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 
contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

 
22.18  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 
nº 8.883/94. 

 
 

Francisco Beltrão, 06 de maio de 2015. 
 
 
 

NÁDIA AP. DALL AGNOL  SAUDI MENSOR 
Pregoeira  Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 01 
 

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
 

 O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de aparelhos de ar condicionado e 
mão de obra para instalação nos prédios púbicos da Municipalidade, conforme condições e 

especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 
 
         1.1.2.  As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12(doze) meses. 
         2.1.2.  São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº  
 
2. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 
LOTE 01 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS E INSTALAÇÃO 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45454 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de  9.000 BTUS, Tipo SPLIT, 
ciclo quente e frio, tensão 220 V, com controle remoto sem fio, 
faixa de classificação "A" no consumo de energia com certificação 
do INMETRO;  

30,00 UN 1.868,00 56.040,00 

2 45455 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento  

30,00 UN 327,00 9.810,00 

3 45456 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

50,00 Metro 80,00 4.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 69.850,00 

LOTE 02 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS E INSTALAÇÃO 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45457 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de 12.000 BTUS, Tipo SPLIT, 
ciclo quente e frio, tensão 220 V, com controle remoto sem fio, 
faixa de classificação "A" no consumo de energia com certificação 
do INMETRO;  

40,00 UN 1.900,00 76.000,00 

2 45458 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento  

40,00 UN 327,00 13.080,00 

3 45459 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

50,00 Metro 80,00 4.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 93.080,00 

LOTE 03 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS E INSTALAÇÃO 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45462 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de 18.000 BTUS, Tipo SPLIT, 
ciclo quente e frio, tensão 220 V, com controle remoto sem fio, 
faixa de classificação "A" no consumo de energia com certificação 
do INMETRO;  

22,00 UN 2.837,33 62.421,26 

2 45463 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento.  

22,00 UN 347,00 7.634,00 

3 45464 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

50,00 Metro 85,00 4.250,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 74.305,26 

LOTE 04 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS E INSTALAÇÃO 
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Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45465 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de 24.000 BTUS, Tipo SPLIT, 
ciclo quente e frio, tensão 220 V, com controle remoto sem fio, 
faixa de classificação "B" no consumo de energia com certificação 
do INMETRO;  

10,00 UN 3.584,00 35.840,00 

2 45466 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento.  

10,00 UN 430,00 4.300,00 

3 45467 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

50,00 Metro 90,00 4.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 44.640,00 

LOTE 05 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 BTUS E INSTALAÇÃO 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45468 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de 36.000 BTUS, Tipo PISO 
TETO, ciclo quente e frio, tensão 220 V MONOFÁSICO, com 
controle remoto sem fio, com certificação do INMETRO;  

3,00 MEL 7.093,33 21.279,99 

2 45469 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento.  

3,00 H 800,00 2.400,00 

3 45470 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

20,00 Metro 90,00 1.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 25.479,99 

LOTE: 6 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 60.000 BTUS E INSTALAÇÃO 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45471 APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes 
características mínimas: capacidade de 60.000 BTUS, PISO 
TETO, ciclo quente e frio, tensão 220 V TRIFÁSICO, com controle 
remoto sem fio, com certificação do INMETRO;  

3,00 UN 9.064,00 27.192,00 

2 45472 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação do aparelho de ar  
condicionado, incluindo o custo de instalação e todos os 
acessórios necessários para instalação, com canos até 2m de 
comprimento.  

3,00 UN 1.000,00 3.000,00 

3 45473 Instalação de tubulação além de 2m, incluindo material e mão de 
obra.   

10,00 Metro 131,00 1.310,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 31.502,00 

LOTE 07 - INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO  

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

Valor total 
máximo 

estimado R$ 

1 45474 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação  de ar 
condicionado de  9.000 BTUs, quente e frio,  com compressor 
rotativo, com controle remoto sem fio de 110 - 220 V, tubulação 
necessária de até 3 metros. 
Incluindo o custo de instalação e todos os acessórios necessários 
para instalação. 
A instalação elétrica será responsabilidade do município. 
OBS: Garantia de mão de obra um ano. A contratada deverá 
fornecer a ART -  Anotação de Responsabilidade Técnica.  

40,00 Serviço 437,00 17.480,00 

2 45475 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação  de ar 
condicionado de  12.000 BTUs, quente e frio,  com compressor 
rotativo, com controle remoto sem fio de 110 – 220 V, tubulação 
necessária de até 3 metros. 
Incluindo o custo de instalação e todos os acessórios necessários 
para instalação. 
A instalação elétrica será responsabilidade do município. 
OBS: Garantia de mão de obra um ano. A contratada deverá 
fornecer a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

50,00 Serviço 437,00 21.850,00 

3 45476 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação de ar 
condicionado de 18.000 BTUs, quente e frio,  com compressor 
rotativo, com controle remoto sem fio de 110 - 220 V, tubulação 
necessária de até 3 metros. 

50,00 Serviço 462,00 23.100,00 
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Incluindo o custo de instalação e todos os acessórios necessários 
para instalação. 
A instalação elétrica será responsabilidade do município. 
OBS: Garantia de mão de obra um ano. A contratada deverá 
fornecer a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. 

4 45477 SERVIÇO TÉCNICO especializado na instalação de ar 
condicionado de  24.000 BTUs, quente e frio,  com compressor 
rotativo, com controle remoto sem fio de 110 – 220 V, tubulação 
necessária de até 3 metros. 
Incluindo o custo de instalação e todos os acessórios necessários 
para instalação. 
A instalação elétrica será responsabilidade do município. 
OBS: Garantia de mão de obra um ano. A contratada deverá 
fornecer a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

20,00 Serviço 550,00 11.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 73.430,00 

 
 

O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 412.287,25 (quatrocentos e doze mil 
duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
 

3. VIGÊNCIA,  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 

3.1. O Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 
         3.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços não excederá o período de 12(doze) meses computadas 
eventuais prorrogações. 

 
3.2. Os condicionadores de ar deverão ser entregues e instalados em perfeito funcionamento, no prédio do 
paço municipal ou das unidades públicas localizadas no município de Francisco Beltrão-PR, cujos locais serão 
indicados pela Administração Municipal na Requisição de Compras; 
 
3.3. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados do momento do 
recebimento da Requisição de Compras. 
 3.3.1. Os prazos de que tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
 
4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1. Cada aparelho de ar condicionado deverá ser entregue completo com 1 Unidade interna, 1 Unidade 
externa, 1 Manual de instruções, 1 Manual de instalação, 1 Controle remoto, 1 Placa para fixação; devidamente 
instalado no local, incluindo custo de instalação e acessórios necessários à instalação; 
 
4.2. Os aparelhos de ar condicionado fornecidos deverão conter o Selo Procel de Economia de Energia do 
Inmetro, conforme especificado em cada item do ANEXO 01; 
 
4.3. Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de qualidade adequada, e deverão estar de acordo 
com as últimas revisões dos padrões da ABNT. 
 
4.4.  Todos os materiais devem ter garantia mínima de um ano, contada da data de entrega;  
 
4.5. As instalações deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos equipamentos. 
 
4.6. A CONTRATADA, na montagem dos equipamentos e seus acessórios, deverá seguir as normas da ABNT 
– Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
4.7. A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou 
uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu 
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uso e retirando do local onde serão executados os serviços àqueles que se recusarem a fazer uso dos 
equipamentos. 
 
4.8. A Contratada deverá realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos a outras 
instalações existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para 
passagem da tubulação. 
 
4.9.  Após a instalação os aparelhos deverão ser testados e aptos ao perfeito funcionamento; eventuais 
problemas detectados após a instalação, deverão ser solucionados no prazo máximo de 2(dois) dias úteis, pela 
empresa detentora da ata de registro de preços. 
 
4.10. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
acompanhamento pela Administração Municipal. 
 
4.11. A Contratada deverá remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local dos serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
 
4.12. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste edital e legislação vigente. 
 
 
5. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1. Ser empresa devidamente habilitada, com Certidão de Registro e Comprovante de regularidade da 
empresa e dos seus Responsáveis Técnicos, expedidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), possuindo contrato social devidamente compatível com a execução do presente objeto deste 
Termo de Referência;  
 
5.2. Apresentar pelo menos (01) um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços de características semelhantes aos 
descrito neste Termo de Referência;  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
6.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das 
normas deste Termo de Referência;  
 
6.2. Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as ocorrências 
havidas;  

6.3. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas neste Termo de 
Referência;  

6.4. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado;  

6.5. Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado o presente termo, toda a 
documentação referente ao mesmo;  

6.6. Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, franqueando livre 
acesso da contratada e de seus responsáveis técnicos aos locais dos mesmos, dentro dos horários 
estipulados, observadas as normas internas;  

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela contratada, a 
fim de proporcionar o cumprimento das obrigações geradas;  

6.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.  

6.9. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA no prazo estabelecido no Contrato. 

 
7.  DA FISCALIZAÇÃO: 
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7.1 - Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados especificações conforme descrição da Ata, e testado o funcionamento por servidor(es) designado 
pela Administração Municipal de Francisco Beltrão indicado como fiscal na minuta da Ata de Registro de 
Preços item 6.2. 
        
7.2 – Caberá a Contratada indicar um colaborador responsável pela execução e acompanhamento dos 
serviços, bem como reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção de eventuais falhas detectadas. Para indicação utilizar o modelo no Anexo VII do Edital. 

 
7.3 –   A entrega do objeto, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento 
da secretaria requisitante, do Município de Francisco Beltrão, sendo que este não estará obrigado a 
adquirir a quantidade total dos produtos/ itens constantes na cláusula primeira. 
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ANEXO 02 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....... 

PREGÃO  Nº 056/2015  - PROCESSO Nº 292/2015 
    

  Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e quinze, o Município de Francisco Beltrão, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, ANTONIO CANTELMO NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
589.090.799-91, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 
176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão 
em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 

................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de aparelhos de ar condicionado e mão 
de obra para instalação nos prédios púbicos da Municipalidade, para fornecimento eventual e 
parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:    

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA 
Valor Unitário 

R$ 

      

      

      

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ ----- (----------). 

1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3- CLÁUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA,  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
3.1. O Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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         3.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços não excederá o período de 12(doze) meses computadas 
eventuais prorrogações. 

 
3.2. Os condicionadores de ar deverão ser entregues e instalados em perfeito funcionamento, no prédio do 
paço municipal ou das unidades públicas localizadas no município de Francisco Beltrão-PR, cujos locais serão 
indicados pela Administração Municipal na Requisição de Compras; 
 
3.3. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados do momento do 
recebimento da Requisição de Compras. 
 3.3.1. Os prazos de que tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1. Cada aparelho de ar condicionado deverá ser entregue completo com 1 Unidade interna, 1 Unidade 
externa, 1 Manual de instruções, 1 Manual de instalação, 1 Controle remoto, 1 Placa para fixação; devidamente 
instalado no local, incluindo custo de instalação e acessórios necessários à instalação; 
 
4.2. Os aparelhos de ar condicionado fornecidos deverão conter o Selo Procel de Economia de Energia do 
Inmetro, conforme especificado em cada item do ANEXO 01 do edital; 
 
4.3. Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de qualidade adequada, e deverão estar de acordo 
com as últimas revisões dos padrões da ABNT. 
 
4.4.  Todos os materiais devem ter garantia mínima de um ano, contada da data de entrega;  
 
4.5. As instalações deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos equipamentos. 
 
4.6. A CONTRATADA, na montagem dos equipamentos e seus acessórios, deverá seguir as normas da ABNT 
– Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
4.7. A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou 
uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu 
uso e retirando do local onde serão executados os serviços àqueles que se recusarem a fazer uso dos 
equipamentos. 
 
4.8. A Contratada deverá realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos a outras 
instalações existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para 
passagem da tubulação. 
 
4.9.  Após a instalação os aparelhos deverão ser testados e aptos ao perfeito funcionamento; eventuais 
problemas detectados após a instalação, deverão ser solucionados no prazo máximo de 2(dois) dias úteis, pela 
empresa detentora da ata de registro de preços. 
 
4.10. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
acompanhamento pela Administração Municipal. 
 
4.11. A Contratada deverá remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local dos serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
 
4.12. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas 
neste edital e legislação vigente. 
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CLÁUSULO QUINTA -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Ser empresa devidamente habilitada, com Certidão de Registro e Comprovante de regularidade da 
empresa e dos seus Responsáveis Técnicos, expedidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), possuindo contrato social devidamente compatível com a execução do presente objeto deste 
Termo de Referência;  
 
5.2. Apresentar pelo menos (01) um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços de características semelhantes aos 
descrito neste Termo de Referência;  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
6.1 -  Todos os produtos/materiais entregues, serão recebidos, conferidos e testados por servidor(es) da 
Secretaria Municipal de Administração, designado(s) como fiscal do contrato, indicado na minuta da Ata de 
Registro de Preços item 8.2. 
 
6.2.   A entrega do objeto, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de 
recebimento da Secretaria solicitante, do Município de Francisco Beltrão, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/ itens constantes da Ata de Registro  de Preços. 

 
6 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 

 
7.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Administração municipal 
da Prefeitura de Francisco Beltrão. 
 
7.2. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou 
da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
7.2.1. Número da Ata; 
7.2.2. Objeto do Contrato; 
7.2.3. Número do item conforme Ata; 
7.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
7.2.4. Valor do contrato. 
 
7.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo contratante. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

 
8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 
fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a 
vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal e Justiça do Trabalho). 
 

8.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente termo. 
 
8.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao Setor empenho 
para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancária. 
 
8.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

8.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
8.4.2. O número da Ata e do Pedido de Fornecimento; 
8.4.3. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
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8.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 
8.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
8.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos vinculados ao recursos próprios do município. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4264/2014, de 21/11/2014 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

0170 
02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.39.99.99 
 
 
 
 

4.4.90.52.34.00 

000 

0180 000 

0300 
03.002 04.122.0403.2.056 

000 

0310 000 

0470 
04.002 04.123.0401.2.055 

510 

0520 510 

0720 
05.002 23.122.1901.2.054 

000 

0760 000 

1060 
06.002 08.243.0801.6.067 

000 

1091 000 

1520 
06.005 08.244.0801.2.059 

000 

1550 000 

1670 07.002 12.361.1201.1.010 000 

1910 07.002 12.361.1201.2.043 000 

2200 07.002 12.365.1201.2.045 000 

2451 07.003 12.122.1201.2.005 000 

2580 
07.005 13.122.1301.2.038 

000 

2590 000 

3231 
08.006 10.301.1001.2.037 

000 

3253 000 

3690 
09.002 20.606.2001.2.027 

000 

3700 000 

3760 
11.001 15.122.1502.2.022 

000 

3780 000 

4200 
11.003 15.182.1503.2.019 

515 

4220 515 

4310 
12.002 18.541.1801.2.065 

000 

4320 000 

4620 
13.001 04.121.0405.2.015 

000 

4630 000 

4910 
14.001 27.122.2701.2.011 

000 

4920 000 

 
  8.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
9 - CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1.  Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (conforme indicado no Anexo 13) 
  9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
  9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
9.2. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, pelo servidor RODRIGO POSSAMAI - FONE (46) 3520-
2115 – FONE (46) 3520-2197 para junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 
de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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9.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
10.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 
 
10.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

10.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

10.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
11.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
   11.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
   11.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
   11.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
   11.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
   11.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
11.2.  O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

11.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
11.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

11.2. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
12.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação 
para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
12.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no item 14, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 
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12.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 10.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços. 
 
12.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 
12.5. As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 
art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 056/2015 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Antonio Cantelmo Neto, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. ----------, 
qualificado preambularmente,  representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Francisco Beltrão, ..... de .......... de 2015. 
 
 

ANTONIO CANTELMO NETO 
                 CPF Nº 589.090.799-91 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO MUNICIPAL  Detentora da Ata 

CONTRATANTE  (NOME) 

  CPF Nº  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº  
 

1. HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, no prazo máximo de 2(duas) horas 
após o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo fax: (0xx46) 3523-1847, ou 
digitalizados via email: nadiadallagnol@hotmail.com, com posterior encaminhamento do 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou 
através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de 
realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos, 1000 (PR), CEP: 85601-030, aos cuidados da Comissão de Licitação, 
observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do 
pregão. 
 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

 
1.3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
             a) Apresentação de Prospecto com ficha técnica do produto. 
 

b) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa já forneceu ou fornece de maneira satisfatória 
produtos idênticos ou similares aos do objeto da presente licitação, indicando no documento: 
quantidades, descrição do produto e período de fornecimento. 
b.1) Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 
Lei 8.666/93. 

 
c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração da Proponente (conforme 
ANEXO 12); 

 
d) Comprovante de registro no CREA e ou CAU, do responsável técnico indicado pela Licitante, através 
da certidão de registro fornecida pelo CREA e ou CAU; 

 
e) Comprovante de registro no CREA e ou CAU, da Licitante, através da certidão de registro fornecida 
pelo CREA e ou CAU. 

 
1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

mailto:nadiadallagnol@hotmail.com
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g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br 
i) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá apresentar juntamente com a documentação 
de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (ANEXO 10), 
acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90(noventa) dias, 
contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 
habilitação.(INDISPENSÁVEL) 
 

1.2.3 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do anexo 07; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, 
nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 08; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo 09; 
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

 da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 

 forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
 balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
 a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata o item acima, será 
 demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula 
 zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 

 
SG =        ________________Ativo Total_________________ 

                         Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
   

b.2) Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da 
 empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de 
 grande circulação, ou registrados na Junta Comercial  da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia 
 do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na  forma  da 
 Legislação em vigor, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento.  
 

b.3) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a 
 exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
 Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 
 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,  
Quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 

http://www.tst.gov.br/
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1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação.  

 
1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 

 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 

.  
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
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ANEXO 04 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  

Empresa: ________________________________________________________________________  

CNPJ: ______________________________ Inscrição Estadual: ____________________________  

Endereço: ________________________________________________________________________  

Fone: _________________ Fax: __________________ E-mail: _____________________________  

Banco nº: _____________ Agência nº: ________________ Conta-corrente nº: __________________  

Representante e Cargo ______________________________________________________________ 

Carteira de Identidade: __________________________ CPF nº : ____________________________ 

 
À Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para fornecimentos dos materiais/produtos objetos 
do Pregão Eletrônico nº . A validade de nossa proposta relativamente aos itens abaixo é de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

 

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário R$ 

      

      

      

..... 
 
 
Declaramos que:  
 
1. Declaramos que os preços acima ofertados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

 
2. Forneceremos os produtos, no prazo, local e condições previstos no Edital, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento. 
 

3. Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com 
Termo de Referência. 

 
4. Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO 05 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
  ii.   apresentar lance de preço; 
  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 
  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
  vi.  apresentar e retirar documentos; 
  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
  viii. assinar documentos relativos às propostas; 
  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 
  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que   

não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
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Local e data:  
 
 

Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 
Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA.   
Local e data:  
Responsável:___________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 06 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão). 
              

LICITAÇÃO Nº   -  MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do lote: 

Preço unitário e total do lote: 

Valor total da Proposta: 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia: A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes considera-se a 
garantia dos produtos  

 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]   

Data: 

 
Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: 
“Marca Própria”  
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ANEXO 07 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2015 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

(Nome da Empresa) 
 
 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 

(Endereço Completo) 
 

 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  

                     Declaramos ainda que, não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de  empresa  pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO 09 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
 

 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 



 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (46) 3520-2103 / - Fax: (46) 3523-1847 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.com.br – web Page: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

   35 

ANEXO 10 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  056/2015 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 11 
 
 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
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ANEXO 12 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 
 

À Comissão de Licitação 
 
 
Referência: 
 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
Pregão Eletrônico nº 056/2015 

 
 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA e/ou CAU nº  Data do registro 

    

 

(local e data) 

 

(nome, RG e assinatura do responsável técnico) 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 13 
 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(o qual irá reportar-se ao almoxarifado ou fiscal do contrato, para pedidos ou trocas de mercadorias) 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregão Eletrônico nº 056/2015  

 

 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
Por este instrumento, a empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________, inscrição 
estadual nº ___________ com sede à ____(rua, número , bairro, cidade, CEP _________, representada 
neste ato por seu __________________ (identificar qualificação), o(a) Sr(a)___________________, 
portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF 
nº___________, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 
assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber 
e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e 
em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
 

__________________________ 
Nome(s) do(s)  responsável(is) indicado(s) 

RG nº ... 
CPF nº ..... 

 
_________________________ 
Nome do Representante Legal 

Qualificação 
 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado junto a documentação de habilitação 
da(s) empresa(s) vencedora(s). 

 

 

 
3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa e pelo 

seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
 

 3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser 
entregue à Administração Municipal. 

 


